
PREFEITURA MUNICIPAL

CAPOEIRAS
rEr Nq s4rl2021.

"DtspÕt sogRr roRNA-sE ATtvtDADEs FÍstcÁs

coMo sERVrços EssENcrArs E DÁ ourRAs

pRovtoEt'tcrns".

O PREFEITO DO MUNICíP|O DE CAPOEIRAS, Estado de Pernambuco, no uso de suas

atribuições legais, definidas na Lei Orgânica Municipal e na Constituição Federal, faço

saber que a Câmara de vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1e Torna as atividades físicas em serviços essências em nosso Município

Art, 2e Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 3e Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4e Registre-se e Publique-se.

Capoeiras, 24 de novembro de 202L.
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